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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.284/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial,  dando  outras
providências.

NORAIR  CASSIANO  DA  SILVEIRA,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta
mil reais), destinado a realização de despesas com as obras
de recapeamento asfáltico em diversas ruas do Município
de  Tanabi,  com  recursos  repassados  pelo  Governo  do
Estado  de  São  Paulo,  através  da  Secretar ia  de
Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios com
Municípios  e  Entidades  Não  Governamentais  e  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Serviços de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
15.451 – Infraestrutura urbana
15.451.0008 – Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços Municipais
15.451.0008.1006.0000 –  Obras  de Pavimentação,  Recapeamento e

Calçamento
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................................R$
350.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.
1º. serão utilizados recursos do recebimento do convênio
firmado com o Governo do Estado, através da Secretaria de
Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades Não Governamentais

Art.  3º.  Os  recursos  destinados  a  contrapartida  do
referido convênio, correrão à conta de dotações próprias
constantes do orçamento municipal.

Art.  4º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 29 de abril de 2022.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 40/2022

Projeto de Lei nº. 44/2022.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.629/2022.

Objeto Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.284/2022,  dando  outras
providências.

NORAIR  CASSIANO  DA  SILVEIRA,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), destinado a realização de
despesas  com  as  obras  de  recapeamento  asfáltico  em
diversas  ruas  do  Município  de  Tanabi,  com  recursos
repassados pelo Governo do Estado de São Paulo, através
da Secretaria de Desenvolvimento Regional/Subsecretaria
de  Convênios  com  Municípios  e  Ent idades  Não
Governamentais e cujas despesas obedecerão à seguinte
classificação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Serviços de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
15.451 – Infraestrutura urbana
15.451.0008 – Gestão em Ações de Urbanismo e Serviços Municipais
15.451.0008.1006.0000 –  Obras  de Pavimentação,  Recapeamento e

Calçamento
4 4 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações............................................................................................R$
350.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.
1º. serão utilizados recursos do recebimento do convênio
firmado com o Governo do Estado, através da Secretaria de
Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios com
Municípios e Entidades Não Governamentais

Art.  3º.  Os  recursos  destinados  a  contrapartida  do
referido convênio, correrão à conta de dotações próprias
constantes do orçamento municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 29 de abril de 2022.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração.
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo A3.
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